
CONTRATO Nt 374112141/2025 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 
10 DE CONTRATAÇÃO PE37U121412025 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrónico N~ 041/2025 
Nt PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJ~. 
LUZIA"1í" 

cont rataçao de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, par,1 atender ilS necl!!ssidades do Município de Santa luzia -
MA 

$ 

~ 
lllJ -

o 
õ1'0 

p_Q 

VALOR CONTRATUAL 
RS 769.951,65 (setecentos e sessenta e nove mil. novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 

VIGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 13 de Novembro de 2025 
FINAL: 13 ele Novembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ N• 11.4a7.015/0001-42 
RUA DA MANGUEIRA, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
HER1K JAMES SILVA RAMOS, CPF N• 650.•••.•••-25 
PORTARIA Nt 006/2025 

DADOS 00 ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGl8 HAICKEI., 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA. a>F N• os1.•••.•••-40 
PORTARIA Nt 005/2025 
DECRETO N• 1D/2025 

DADOS DO CONTRATADO 

E R DE SOUZA FILHO, CNPJ n1 23 • .t-48.721/0001-64 
TRAVESSA DOM PE~O li, 16, CENTRO, SANTA LU21A, MARANHlO 
odontomals112016@)gmail.com, (98) 812S-0378 f (98) 99236-4318, 
EZEQUIAS RIBEIRO DE SOUZA FILHO, CPF n• 323.•••.•••-68 

FISCAL DO CONTRATO 
José Ricardo Portela Da Silvil - CPF n• 068.•••. • 0 -22 

PREÂMBULO 

Ao~ 13 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, atra\/E's dos acima citados, em observância às disposições da 
lei n11 14.133, de 11 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaíio nomeadas acordam em ass!nar o pr ente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataçllo em epigrafe, mediante as dáusulas e condições a seguir enuncia 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTltO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
-w.transparencla.nnu,lu1la.ma.1ov.br 
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CLÁUSULA PRIMEIRA-00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1-O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na presta~o de serviços de manutençJo pr~ntiva 
e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender ilS nt"Cessidades do Município de 
Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com I proposta 
de preço aprl!Sentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ 769.951,65 (setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta 
e cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abai.-o: 

Lote de prestação de serviços 

ttem 

1 

2 
3 

4 

5 

6 

7 

8 
9 

10 
11 
12 
13 

14 

15 

16 

17 
18 
19 

20 

21 
22 

23 
24 

25 
26 
27 
28 

29 

30 
31 

32 

33 

34 
35 

36 

37 

38 

Descrição 

O - manutenção de c..adeiras odontológicas -
dentemed 

Manutenção autodave - alt 

Manutenção compressOI' de ar ~ schuster 

Manutenção de canetas de baixa rotação 
odontológicas - kavo 

Manutenção de canetas df! alta rotação 
odontológicas - schuster 

Manutenção de r.iios-x odontológico - procion 

Manutenção de bomba a vácuo odontológico -
dentemed 

Manutenção do ultrassom odontológico - alt 

Manutenção balança de coluna • welmy 

Manutenção detector fetal - martec 

Manutenção mesa ginecológiu - impromed 

Manutenção carro com curativo - salutem 

Manutenção colposcópia - martec 

Manutenção do foco cirúrgico de teto -
impromed 

Manutenção procf!Ssadora de raios-11 - cr 

Manutenção de máquina de lavar hospitalar -
guarâ 
Manutenção de secadora de roupa - guará 
Manutenção de detector hospitalar - impromed 

Manutenção de mesa cirúrgica - salutem 

Manutenção centrifuga de roupa hospitalar -
guará 
Manutenção foco cirúrgico au-iliar • impromed 

Manutenção carro reanimador - comem 

Manutenção cadioversor - comem 

Manutenção bisturi elétrico - deltroni• 

Manutenção desfibrilador - deltronix 

Manutenção aspirador cirurgico - lmpromed 
Manutenção balança pedíátríca digital - welmy 

Manutenção berço aquecido - olídef 

Manutenção cam;, fowler - fabmed 

Manutenção osmose reverso - deltronix 

Manutenção grupo gerador completo - mwm 

Manutenção nebulizador - inalar 

Manutenção maca mó,..el - fabmed 
Manutenção do microscópio - olen 

Manutenção de centrifuga - oleman 

Manutenção do analisador bioquímico - inbras 
Manutenção do contador automático de células 

- inbr<1s 

Manutenç~o da estufa - seercon 

Prefeitura Munldpal de Santa l111la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEl. n• S/N, CENTRO, Santa tu.ria, Maranhão, Brasil 
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Marca 

SefViço 

serviço 

Serviço 

5(,rviço 

S(!flliço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Sel'\ll'ço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

S.-rviço 
Serviço 

SeNiço 
Serviço 
Serviço 
Serviço 

Serviço 
Serviço 

Sefvíço 
Serviço 

Serviço 

SeNíço 

Unidade 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Serviço 
Serviço 

Serviço 

Seniiço 

Seniiço 

Serviço 
Serviço 

Sf'rviÇO 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Quant. 

80,00 

65,00 

S0,00 

100,00 

100,00 

50,00 

4S,oo 

S0,00 
30,00 
30,00 
3,00 

12,00 

25,00 

25,00 

30,00 

30,00 

20,00 
20,00 
30,00 

20,00 

25,00 
10,00 

15,00 
20,00 

20,00 
20,00 
24,00 

10,00 
30,00 
12,00 

10,00 
40.00 

20,00 

20,00 
12,00 

12,00 

9,00 

15,00 

R$ Unlt. 

R$ 275,08 

RS 182,SS 
RS 257,57 

RS 70,02 

RS 77,27 

R$ 27S,08 

R$ 202,ss 

R$ 200,06 
R$ 167,54 
R$100,02 

R$ 175,04 
RS80,02 

RS 217,06 

RS 458.87 

RS 457,62 

RS 457,62 

R$ 320,08 
R$ 81,77 

RS 162,54 

RS 462.62 

R$ 305,08 
RS 408,86 

RS 234,57 
RS 307,08 
R$ 365,10 

RS 299,~8 
R$ 23-4,57 

R$ 307,58 
R$192,55 
R$157,03 
R$ 443,29 

RS 221.31 
R$ 228,Bl 

RS 361.51 
R$ 364,3S 

RS 380,10 

R$ 226,31 

RS 291,99 

R$Total 

RS 2 2 .006,40 

RS 11865,75 
RS 12.878,SO 

RS 7.002,00 

RS 7.727,00 

RS 13.754,00 

R$ 9.114,75 

RS 10.003,00 , 

R$ 5026,20 
RS 3.000,60 

AS 52S,12 
RS 960,24 

RS 5.426,50 

RS ll.<171,75 

R$13 728,60 

RS 13728.60 

R$ 6.401,60 
RS 1.635.40 
R$ 4.876,20 

R$ 9.252,40 

R$ 7.627,00 
R$ 4.088,60 
R$ 3 518,55 
RS 6.141,60 
R$ 7.302,00 

R$ 5.991,60 
RS 5.629,68 
RS 3 075,80 

R$ 5.776,50 
RS 1.884,36 
RS 4432,90 

RS 8.8S2,40 
AS -4.S 76,20 
RS 7.230,20 
R$ 4.372,20 

R$ 4.561. 
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39 

40 

Item 

41 

42 

43 

44 
45 

46 
-47 
48 

49 
50 

S1 
S2 

S3 
S4 
ss 
S6 
57 

58 
59 
60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 
68 

69 
70 

71 
72 

73 

74 
75 

76 
77 
78 
79 

80 

Manutenção de banho marta• inbr.is 

Manutenç:io de hemogenizador • inbras 

ValorTot.il 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

lote de tomedmento de peças 
Descrição M.irc.- Unidade 

Kit - anel pisti!lo c.amisa íuntas compressor 
odontolôgico 

Caneta ultra~onlca 

Filtro de ar para compressorodontológico 
completo 

Resist~ncia para autoclavl!' 601 

Resistência para autoclave 211 

Rolamento para compressor odontologico 

Val11ula selenoide de alivio compl~a 

Bobina u-lenaide de alivio 

Painel de controle d1f!:1tal autoclave 201 

Anel de ~daçJo autoclave 
Pedal de comando de ar odontologico 

Pino tomada tripolar lCla 

Pino tomada tripolar 20a 
Filtro para destiladora cristofoli 

Reslshmcla para destiladora crlslofoll 

Ulmpada alogenla para foco odontologico 

MANGUEIAA TRIPLA l,Smts 

Resistencia para estufa odontologica 

Placa de comando cadeira odontologica 
Separador de detritos 

Mangueira para sugador 1,Smt 

MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR 1mt 

MANGUEIRA PU OOONTOLOGICA 10mm -
lmt 
MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm • 
lmt 
Ampofa de raio x odontologico 
Resistencia para autocla~ do centro 
cirurgico 

Cabo dt alta ttnç;lo para ampola do raio 11 

Placa mã, para monitor cardíaco 

Guarnição para autovla~ 211 
Guarniçao para autoclave 121 

Monometro 

Regula dor de pressão simples 

Regulador de pr~do com ,eparador de 
agua, oleo 

Teclado par.i monitor ~rdlaco 
Prei;ostato para campre~sor 
Va lvula rf'guladora com fluximf'tro 

Placa para inalador 

Valvula de pontas 

Valvula de pontas 

Placa retificadora do transformador do 
raio r 

Cristofoll 

Schuster 

Schuster 

Stermax 

ALT 
SKF 

Schuster 
Schuster 

StermalC 

StermalC 
Dentermed 

Tramontina 

Tramontina 

Cristofoli 

Cristofoll 

Osran 

3M 

Megatron 

Oabí 
Gnatus 

3M 
3M 

3M 

3M 

X Dente 

Socimed 

WLG 

UltravoK 

Stermax 

Cristofoli 

WEG 

WEG 

WEG 

WEG 
Sd1uster 

Megatron 

Nervone 
Gn.itus 

Kavo 

Weg 

YalorTo1,d 
V.tlor Global 

Kit 

Und 

Und 

Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 
Und 

Und 

Und 
Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 
Und 
Und 
Und 

Und 

Und 

Und 
Und 

Und 
Und 
Und 

Und 

Und 

18,00 
12,00 

Quant. 

60,00 

40,00 

80,00 

40,00 

50,00 

80,00 
S0,00 

150,00 

60.00 
70,00 
80,00 
60,00 

60,00 
100,00 

60,00 
100,00 
200,00 
60,00 
30,00 
80,00 
200,00 
200,00 

200,00 

25,00 

10,00 

40,00 

8,00 
20,00 

50,00 
S0,00 

80,00 

80,00 

80,00 

40,00 
50,00 
20,00 

40,00 
35,00 

35,00 

30,00 

RS 97,61 

RS 102,S.3 

RS Unlt. 

R$ 390,00 

R$ 680,00 

RS 73,00 

R$ 284,00 

R$ 245,82 

RS 71,00 

RS 240,06 
R$116,00 

RS 602,66 
R$ 180,01 
RS 169,79 

R$ 8,50 
R$10,26 

R$ 49,27 

RS 305.08 
R$ 38,26 

RS 51,01 
R$ 282,S8 
RS 697,69 

R$68,27 

RS 35,76 
R$23,76 

R$ 8,25 

RS 6,51 

RS 5.201,38 

RS 767,70 

RS 1257.B-4 

R$ 815,22 

R$154.79 

R$ 127,03 
R$40,0l 

RS 130.00 

R$ 183.00 

RS 2n,oo 
R$ 335,00 

R$ 66S,18 

R$ 237,06 

R$111,00 
RS 125,00 

R$ 799,96 

2.2 - No valor acima e~tfo (nclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d a execuç.ão 

Prefeitura Municipal de Sanu luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N. CEN"TRO, Santa luzia, Maranhão, 8ra5il 
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RS 1.756.98 
RS 1.230.36 

R$ 264.8-49,38 

R$ Tot.tl 

RS 23.400,00 

R$ 27.200,00 

RS 5.840,00 

RS 11.360,00 
RS 12.291,00 

R$ S.680,00 
RS 12 .cxn,oo 
R$17.400,00 

RS 36.1S9,60 
RS 12.600,70 
RS 13583,20 

R$ 510,00 

RS 615.60 
RS 4.927,00 

RS 18.304,80 
R$ 3.826,00 

RS 10.202,00 
RS 16 954,80 

RS 20.930,70 

RS 5.461,60 
RS 7.152,00 
RS 4 752.00 

R$16S0,00 

R$162,7S 

RS 52.013,80 

RS 30.708.00 

RS 10.062,72 
RS 16.304,40 

RS 7.739,50 
RS 6.351,50 
R$ 3.200,80 

RS 10.400,00 

RS 14.640,00 

RS 8.920,00 
RS 16.750,00 

R$ 13.303,60 

RS 9.482,40 
RS 3.885,00 
R$ 4.37S,OO 
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do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fücais e toml"rCiais Incidentes, taxa de 
adminí$traç3o, frete, seguro e outros nece~sárioj ,10 cumprimento integral do objeto da contrataç3o. 
2.3 - O valor acima li! mera...,ente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depend@dlo dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4-São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataç.1o. independentemente de transcriçfo: 

2.3.1 - O Tt-rmo de Refer~ncia que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de el(ecuç!lo 
do objeto; 

2 .3 .2 - Edital de licltaç~ o e/ou Aviso de Contratação Direta, r.onforme o ta&0; 

2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais anexos dos doeu mentas supracitados. 

CLÃUSULA TtRC'EIRA-DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contrataç.'!o tt-n\ início na data de 13/?1/2025 e encerramento em 13/11/2026, na forma do artigo 105 da 
lei n• 14.133, de 2021, e, em e.aso de serltiços e fornecimentos contínuos, poderão ser prO(rogáwis por até 10 ;tnos, na forma dos artigos 
106 e 107 da lei n• 14.133, de 2021. 

4.1. l - O praia de vig~ncla ser.i au lomaticamente prorrogado, indept-ndentemente de termo .iditlvo, quando o objeto nJo for 
coiirluido no período firmado acima, ressalvildas as providéncias cabíveis no caso de culpa do contratado, pr~stas neste 
instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trau esse item I! condicionada à avaliação, por J141rtl! do Gestor do Contrato, da vantajosidade d a 
prorrogaçJo, a qual deverá ser realiuda motivadamente, com base no Histórico de G~t!lo do Contrato, nos princípios da 
manutenç3o da n«essidade, economicid.tde e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julf!ados 
releva ntcs. 

3.2 - O contratado n:Jo tem dirll'ito subjetivo à prorrogação contratuill. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tlver sido penali2ado nas ~nções de declaração de lnldorieldade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÃUSULA QUARTA-MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e JC\1111) 
41- O regime de e•ecvção contratual, os modelos de gestão e de ext-cução, ilSSim como os prazos e condições de conclus3o, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. ,mexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

S.l -0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram~e definidos no Termo de Referência, parte 
intt-grante a este Contrato. 

a.ÃUSULA SEXTA - DO REAIUSTI (ari. 92, V) 
6.1-0s preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustá11els no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo .. dministrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTMTANTI:, do indice Índice Geral de Preços d'e Mercado - IGP-M, e•clusivamente para as obrigaçõt-s Iniciadas e 
concluídas após a ocorr~ncia da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contada a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No cam de atras.o ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a Importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença rorrespondentetão logo seja(m) divulgado(s) o(s) lndiceh) definiti11o(s}. 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) /ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiti\/O{s). 
6.6 - Caso o(s) fndlce(sl estabeleddols) par.i reajustamento venh.a{m) a ser e,ctinto(s) ou de qualquer forma r,ão poss.1fm) mais ser 
utilizado{s), ser.i(fol adotado(s), em substituição, ob) que vier(em) a ser determin.1do(s) pelc1 legislação ent~o em vigor. 
6.7 - Na ause-ncla de prevtsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cl.ÂUSULA SlnMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir .i lei"' 13.709, de 14 de aiiosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contr.ito administrativo, Independentemente d e 
declaração ou de ilceitaç!lo exprMsa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadt>S que justificaram seu ace~o e de acordo com a boa-f~ e com 
os princípios do art. 60 da LGPO. 
7.3 - t vedado o compartilhamento com tt-rceiros dos dado~ obtidos fora das hipót- permitidas em lei. 
7.4 - A Administração d~•á ser Informada no pra.zo de 5 (cinco} dias úteis ~re todos os contrato§ de sub-opPração firma 
venham a ser ct-lebrados pelo CONTRATADO. 

Prefeitura Munldpal de Santa Lutla - MA I CN PJ: 06.191.001/0001-47 
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7.5 -Terminado o tratamento dos dad1» nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado etlminá-los, com exceção das hip6teses 
do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em Que houver necessíd;)de de 11uard;) de documentaç.io para fins de comprovaç:Jo do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas ess.as obrigações. 
7.6 - t dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observ.ãncia. 
7.8 - O CONTRATANTE poderâ re.illzar diligéncla para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 -0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo focado pelo CONTRATANTE, prorrogâve! Justificadamente, quaisquer informaçlle'li acerca 
dos dados pes!õOaiS para C\Jmprlmenlo da LGPD, Inclusive quanto a e'IIE'ntua! descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados o1 partir de deste instrumento contratual, notadaml!ntl! aqueles que se proporiham a 
armazenar dados pe'lisoais, devem Sl!r mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastrl!!ável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 3 7), tom cada acesso, data, horário e registro da fina !idade, para efeito de responsabilizac;.,o, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.l - Os referidos bancos de dados de~m ser desenvolvidos em formato interoperávet, a fim de garantir a reutilizaç~o 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato rstii sujeito a ser alterado nos procedimento'li pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente. em especial a ANPD por mf'iO de opiniÕf's técnicas ou recompndações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 11 do art. 26 da LGPD d~erão ser comunicados ~ autoridade nacional. 

nJ.usuLA DITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçlo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento GP.l'al da 
Pr~eitura Municipal de Santa Luzia d@ste exercício, na dotaç.lio abaixo d •~minada: 

DOTAÇÃO ORCAMENTÃRIA 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER lXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

10.302.0043.2035.00003.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CÓOtGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.00B.208S.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CÓDIGO lSPECIFICAÇÃD 

02 PODlR EXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL DC SAUDE 

10 122.0043 2171.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS Ol TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL O~ SAUDE 

10.122 0043.2171.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 3010013.2085.00003.3.90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 MA TE RIAL DE CONC,UMO 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANlt (art. 92, X, XII! XIV} 
9 .1 - Exigir o cumprimento de todas as obl'igações usumidas pelo ú:intratado, de acordo com o contrato e seu§ anexos; 
9.2- Recebe~ o objeto no prazo e condições estabelecidas no T@rmo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratada, por escrito, sobre vklos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que se·a p 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partt", às suas ewpensas. 
9 4 -Acompanhar~ fl~calizar a eitecuçao do contr.ito e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
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9.5-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obl<'tO, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6- Aplicar ao Contratado a~ S.lnções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de rl"presentação judicial da Procuradoria desta admlnistraç,fo para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e redamaçãe-s relacionadas à eJtecuçãa do presente Contrato, res~lvados 
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa eucução do ajuste. 

9.8.1 -A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para df'Cidir, admitida 

a prorrogaç~o motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventua Is pc-didos de restabelecimento do e-qulhbrlo econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta] di.ts. 
9.10 - Notificar os e-mite-ntes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §49 , do art. 137, da Lei n11 1-4.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá par quaisquer compromissos assumidas pelo Contratada com terceiro-., aind.i que vinculados à 
execuç.Jo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro-. em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinadoS. 

ClÃUSULA otCMA-DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO lari. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas ;u obrigaçlles con~antes deste Contrato e Termo de Referência, parte Integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa li! perfeita execução da objeto, observando, 
ainda, as obri11ações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português. e da relação da rede de assistência técnica airtorizad.t. 
10.3 - Respon'Mlbilizar-se pelos vícios e danos dl'<:orrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa d o 
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTMTANT!, no prazo má~imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da hetuçfo, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar toda 
esclarecimento ou informaç3o por eles ~licitados. 
10.6-Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no tota! ou em parte, no prazo fi~ado pelo fiscal do contrato. 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou íncorrl"ções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-i.e pelos vícios e danos decorrentes da eJtecução do objelo, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, n.!!o reduzindo essa responubilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução cantratua I pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \llllor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTllATAOA devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Oissldio Colelivo de Trabalho ou 
~uiv.alentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações lrabalhistas, soci<1ís, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a r!'sponsabihdade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência an<H"mal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objelo tontratua1. 
10.11-f>aralisar, por determinaç.Jo do CONTRATANTE, qualquer atividade que n~o esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçlles assumidas, todas õtS condições exigidas para 

habilitação na llcitação, ou para qu.ilificação, na contratação direta; 
10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de car11os prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdencia Social ou para aprendil, bem como as reservas de carsos pr~stas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de tarsos a que se refere a cláusula acima, no ~razo fbado p~\o fiscal do contrato, tom a indicação dos 
empregadm que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único); 
l 0.15 - Guardar §igilo §obre todas as Informações obtida§ em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ónus decorrente de l!vt!ntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua prop~u, Inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
n~o seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer a!gum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 
d, da Lei nl 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 
10.18-Alocar os empregados necessáriO'i, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprirTl4!'nto das cláusulas de e 
contrato, fornecendo os materiais, equipament05, ferram@ntas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tec lo a 
tkverào atender âs recomendações de boa técnica e a legislação de regência 
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10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nO 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteç::lo de dados pessoais a que tenha acesso por força da exKuçJo deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estritil ob~ãncia às normas da legislaçllo pertinente, cumprindo as d~erminações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o loca! da ei1ecuçlo do objeto e nas melhores condições de iegurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escriti,, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaç:lo. quaisquer mudanças nos mêtodos eiecutivos 
que fujam its especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
10.22 - Não permitir a utlhzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condlç3o de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem pPrmitir a utilizaç.io do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pl'rlgoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DlCIMA P1:UMEIRA - DA ErnNç.l0 CONTRATUAL [art. 92, XIX) 
11.1- Para os contrates por escopo, assim considtradosos contratos nos Quais se impõe ilO CONTRATADO o dever de realizar a execuçfa 
de objeto espedflco em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obr;gaçi31!'s de ambas as partes, ainda que isso ocorra ariteli do prazo estipulado para tanto. 
11.l.2 - Se ilS obrigações não forem cumpridas no pra10 est;pulado, a vigência ficar-' prorrogada até a conclus:lo do obje-to, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçllg do cronograma focado para o çontrato: 

11.12.1- Quando a não conclusão do contrato referida no ltem anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele conslituldo pm mora, sendo-lhe aplic-'veis as respectivas ~nçõe-s administrativas; 
b) poderá a Administraçao optar pela extinç3o do contrato e, nesse uso, adotara as medidas admitidas em 
lel para a continuidade da ei1ecução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinç:lo se dará quando vencido o pra10 nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou n:lo as obrigacõl!S dl! ambas as partes contral!ntl!S. 

11.2.1-0 contrato pode ser e)rtlnto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o CONTII.ATANTE, quando est.'l não dispuser de 
créditos orç.1menlârios para sua continuidade ou quando entendl!r que o contrato não mais lhe ofereci! vantagem. 
11.2.2 - A elltinç:lo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anív,ersário do contrato, desdl! que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTT nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedêncii desse dia. 
11.2.3-Caso a notificaçJo da não-<ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com me-nos de 2 (dois) meses da 
data de anivers.irio, a extinç:io contratual oconer.i após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser ertinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
moti11os previstos 110 artigo 137 da lei ne 14.133/21, bem como amigavelmentl!, assegurados o contraditório I! a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese. aplicam-se t.imbf'm os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2-A alteraç.:lo social ou a modtflcaç3o da finalidade ou da estrutura da empresa não l!m,ejará a rescisão se niio restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operaçao Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, d-everá ser formalizado termo aditivo para 
altl!ração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possiv,el, ser.i precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmentl! cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - lnd<'nizações e multas. 

11.S -A elltinção do contrato não configura óbice pari o reconheciml!nto do dtsequilíbrio econômko-financeiro. hipótese em que sera 
concedida indenização por me-10 de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2:021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial. econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgfo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscaliza~o ou na gestão do contrato, ou que deh.•s seja cõnjuge, companheiro ou parente em linha rt'la. colate-ra! 
ou por afinidade, 1té o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da lei n.v 14.133, de 2021). 

CI.ÁUSULA O(OMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AO MINISTRA TIi/AS {art. 9:Z, XIV) 
12 .1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nR 14.133. de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à ine1recuç3o parcial do contr.ito; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cau~e gr.ive dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços publkos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à ine:,cecução total do contrato; 
dl ensejar o retardamento da execuç::lo do objeto da contrataçJo sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar ded.inição falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fTaudulento na exl!Cuçao do contrcito; 
g) comportar-se de modo inidõn~ ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h I praticar ato lesivo previsto no art. S• da Lei no 12 .846, de 1 o de affosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas ;,cima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertfnda, quando o contratada der causa à i11execução pardal do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais 8rav-e (art. 156, §2º, da Lei nª 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de li citar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", •e• e "d" do subitem a · a 
deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mai.s grave (art. 156, § 4°, da Lei n11 14.133, e 20 1 

Pref~uni Municipal de ~nta Lu1li1- MA I CNPJ: 06.1'1.001/ooOl-47 
NAGIB HAICl<EL, nt S(N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brull 
-w .tran1iparenci1.santaluzla.ma.1ov. br 



iii) Offlar.ação de lnldoneldade para llc:ltar e~~,. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", •r, "r:' e~• 
do subitem acima de5te Contrato, bem como nas alinus 1l", ·e• e "d", que justifiquem a imposiç:!o de penalidade mais grave 
(art. 156, §5ª, da lei nll 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento} por dia de atraso injustificado sobre o valor da p;.rce,la inadimplida, at~ o limite de 
30 (trinta) dias; 
JI) Moratórl;i de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atnuo Injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), peta inobsel"lância do prazo fixado para apre-.entação, suplementação ou reposição 
da garantia, Quando exigid,c1 no Termo de R"f"r~neia, parte Integrante a ~te Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
de~umprimento ou cumprimento irr~lar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da lei 
n. 14.133, de 2021. 

fii) Compens;itórfa, para ;is Infrações descritas nas alíneas •e• a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
h1) Compe11Siltórla, para a lnexecução total do contrato prevista na alínea •a•, •b•, •r:- e "d" do subitem 12.1, de 1 % 

a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicaç:lo das sanções previstas neste Contrato n:lo exdui, em hipóte!õe alguma, a obrigaç:lo de reparaç~o integral do dano 
causado ao CONTRATANTE {art. 156, §911, da Le! ria 14.13.3, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplic.tdas cumulattvamente com il multa (art. 156, §79, da lei nª 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da mu!ta será facult;,da a defesa do interesQdo no prazo de 1S (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da lei n• 14.1.33, de 2021), 

12.S-Se a multa aplicada e ilS indenizações Cilbivels forem superiores ao volot do pagamento eventualmente devido pe!o CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, al~m da perda desse valor, a diferença ser.i descontada da garantia pr~tada, quando er.igida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §89, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12. 7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-ie o procedimento previsto no caput e par.ágrafos do art. 1S8 da Lei n' 14.133, de 2021, par,1 as penalidades de impedimento 
de licitar e COfltralar e de declaração de inidoneidade para li(itar ou contratar. 
12 .8 - Na aplicação das sanções ser3o considerados (art. 156, U Q, da lei n11 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometlda; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperleiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaç~s dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos prf'-.,istos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que tamb~m sejam tipificados como iltos lesivos na Lei n• 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autOf'idade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prâtica dos atos llicitos previstos neste Contrato ou para pro110car c:onf1Jsão patrimonial, e, nessf caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus .administradores e sócios com poderes de ;idmlnlst1c1çã o, à 
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurldic;i prMa (art. 160, 
da Lei n' 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTIIATANTE deverá, no prazo má~imo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, Informar e manter 
atualiiados os dados relativos h sanções por ela aplicadas, pari fim de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Su~pensas (Ceís) e no Cadastro Nactonat de Emprl'~a5 Punidas (Cnep), ln~tituído, no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de lnidoneidade para ticrtar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art.163 da lei n!! 14.133/21. 
12.13-0s débitos do CONTRATADO para com a Administraç:lo CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não Inscritos em dívida ativa, poderão !>l"r compensados, total ou pardalmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
drste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

CLÁUSULA. otCTMA TERCEIRA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. gz. XII) 

13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contrataç.llo s:lo as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
• este Contrato. 

CÚ.USULA otcrMA QUARTA -Al 'Tf RAÇÕES 

14.1-Eventuaii ;ilteraçÕe5 contratuais reger-i.e-So pela diKiplina dos ar'b. 124 e seguintei. da Lei n• 14.133, de 2021. 

Prefettur1 Munlclpal de ~nt;i Luzi;i- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKH,. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Braill 
-.transp;irenci1.santaluzt;ii.m1.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprl'ssões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vint!' e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promollidas mediante celebr;ição de termo .-ditivo, subml'tido à prévia aprovação da 
consuftoriil jurídica da CONTRATANTE, salvo nos ca~ de justificada necessidade de antecipaç~o de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da lei n9 14.133, de 2021). 
14 4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiiados por simples apostila, dis~nsada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lel nl! 14.133, de 2021. 

ClÃUSU\.A OtCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lel n' 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo:sições contidas "" lei nt 8.078. de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor- e normas e principias gentis dos contr.itos. 

CÚUSU\.A DÉOMA SlXTA-SU8CONTilATAÇÃO 
16.1-A.!i regras para subcontralação do objeto deHe Instrumento de conlrato constam no Termo de R!'fcri!,ncia, parte integra"'" deste 
Contrato. 

Cl.ÃUSULA otCIMA srnMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - lncumhírá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecttvo sítio oficial na Internet, em atenç!!o ao art. 91, caput, da lei n.R 
14.133, de 2021, e ao art. ao, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 7fl, §311, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro d<l Comarca de Santa Luzia • MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §111, da Lei nt 14.1:B/ll. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

ENDA E FINANÇAS 
/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n• S/N, CENTRO, Santa luzia, M.aranhlo, lrasll 
-.transparend.i.santaluzl;ii.ma.1ov.b( 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 13 de Novembro de 2025 

PELA CONTRATADA 

g .• 1b -UlQUIAS-- DI! IOUI.A FUtO 
~ O.Li: tt.•llJlOl~ 1' n"·i• ClOO 

wnfij.Q1U4' ...... MU>t",l"'"oM4.lil ., •. ~bt'" 

E R llE SOUZA FILHO 
E2EQUIAS R1B[IRO OE SOUZA FILHO 

CPF Nt 323.20.832-68 

Página 9 de 9 
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SANTA JS'i. 
LUZIAV 
EST A;xJ 00 MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ.'J.IF .,, IJE , g • Y.11 '0001•"7 

GAB~ÊlE '.:>O P~f<"E1•0 

PORTARIA~ .. 667/2025-GAB/P, DE 29 Dt ABRIL DI: 2025. 

"Oi ~rõc sobr,: 3 dl·~i g11ação d~ fl se.\ J. nr. 
COSTR \ TO, e dá oott.i.s prn,id.:11ci:i~--

O PREFEITO !\ll'NICIPAl. OE SA:\TA LUZIA, no uso de :.uas alríbuiç~., kgais e d,"1:­

rodcrcs que lhe são conferidos por lei, e em conformidade a Lcgi~!açào , ígente. 

CO:\SIDF.RA!".DO o ,fürC'ISto no artigo 117. Ja ki nº 14.133 ::!I. A execução Jo cc,n1r:.1to dc,crá 

ser acomranhada e fü,calizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, rcprcscnl:mll!'S da 

Adm,nislração especialmen1e desígnaJo~ conforme requisi1os e~tabdecidos no art. 7" de:-ta Lei. 

ou pelos respectirns substi1u1os. permitida a conlratação de terceiros para assisti-los e suhsidiã-los 

com informações rcrtinentes a cs~ atribuição; 

co,sto[RA:--JDO o disposto no artigo 117. Pm,igrafos 1°, 2", 3" e 4~. e os Incisos. 1 - a emprc:~a 

ou o profissional contratado as~umirá re5f)Oll5abílídade cr,il objcti,a pela vernci,L1dc: e pela 

prcci:o;3o da,; informações pre;ta&s, firmará terrno de compromisS0 de ,confidencialid.l<le e não 

poderã c:,i.ercer atribuição própria e exclusiva de fi-sca1 de contrato e li - a contratação d~ lerceirQ<; 

não eximirá de r~ponsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das i11formaçõe,; rt>c~hid:is. do 

terceiro contratado. da lei n" 14. t 33 ".? 1. 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o (a) Senhor (a) JOSÉ: RICARDO PORTELA DA SJL\'A. inscrito (ai M 

CPF/MF sob o nº 068.268.52.l-22. para. atuar como Fi~cal de f'ontrnto de Serviços e comriras. da 

Serrttarla de Saúde, no âmhito do Poder Executivo dll Município. 

Art. ?º. Esu roruria entra em ,.·igor na data de: sua publicação. ficando revogadas as. di,;,pol'>i,·õi:, 

cm contrário. 

GABl,ETE DO PREFEITO ~tl';\"JCIPAL DE SA~TA Ll'ZI.\, ESTADO DO 

I\L\RA1'°1t-\O, E'.\1 29 DE ABRIL DE 20.25. 
JUSC[LINO DA _,11t\Od0 M lorm,1 d,,,,~I 
CRUZ FILGUE!RA :;:'/:~~:Ji.oo,c~,,z 
JUNIOR:019517 393 ---•4i1

7l9H( 
]O ~.l(;lSll~l•O!l2..4 

Ju~('elino da Cruz Filgueira Junior 

Prefoto Municipal de Santa Luzia MA 

"'"· t-ieç,o Haocket, S/N. Cenlro. S11rta Lu..::,a • MA. CE:P ,,. ó5. 3!,0-000. 
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P~EFEITURA C~~,T.\JUZ!A 
ISSN 2965-5145 

JlvFt -E~d 
IJcn1i,!;;J..: RG.'(l'f- .,uh o n~ ~lft9~-t~X~-35, lk, .:ari'o do: rrci,1:ncmn-~rr,~11~~.iu J..: ,\SSf-SSOR j.\1 t-SPI-Cl-\1.. ..:,,m 

d..:nnmin:1~·:in D.\ ',S. ju1110 .i SL'Çí.:l,1na Muna:irJI J.: S:túde. Ar1. ~". Esta r,,rtaria \'ntra cm , 1g11r a r:n1ir .!,• ~1) J,· :ih1·1I J.: 

:?0~5. fí.::mdo rCVl'~J.JJs a~ disru,il,'ÕI!'~ cm ,.:.mtr.irio. R~gi:-trt"-st". Publi~ue-st", Curnrr.1-sc:. G-\ H 1 ~ .,_ n-: [)0 PR L H ri () 

r-.1l.''.',;IClrAL DE SA"ITA U 1ZIA. ESTADO DO '.\tARA',;HÃO. P..1 2lJ D[ AT3RIL DE .'.'0~5 

_____________ Ju,.-clino dJ CruT t-il~ueiu Junior Prcfi::ito \funi,·iral dt" S.t.nta Lu,riaii\f.\ 

f>ui,,,.,~,~• p.-. Jl'<.f'I 11,n 0 . .\ <IU -,, 1'11 í,l I lll .\ Jl '.\ li '1~ 

POHTARIA !\• 61i.1 20?~ - GAB!P, DE 28 DE ABHIL DE 202~. 

POR 1 :\RL\ N" (,t,3.11015 - (j:\R.1', 1)1: 28 DE :\ HR ll. Of: 20:! 5. ••nisrõe ~•hre a nom~,1çàu d,,, .aJ DIR~ J'OR ( \ i DO IH 1' 

D[ PLA~[JA!l.1CNTO. ~ dá outras proviJcn,:ia~'". O PREFFJTO '.\H,"Nll'IPAL DE SA~TA LUZIA. no 1ho J.: si1;1s 

atril'>uÍ\'.Ú<"s lc!!:iÍ~ e Jo, poderes que lhe sfo c0nfC"ridos rel,t Lei Org:mka Muni..:ipal d<" :!fl de 1wH·mhrn d,= l'l•.1~. 

l:Sp.:uli..:amcnh: o ai1. ~2. \'. e. ( ·o'\SJD[RA~ [)O a r.:cslr111uraç;in ,1Jmini,tm1in. iu~titui<l;i rda L .. ·i 11 .. til 1 .::o:~: 
RESOl.\'1-.: :\n. I". '.\omc:ar o la) Senh{'f' (<1\ JOf.L MORF.IR-\ CHA\'r.S. ponador (ai dJ ("~<lula de hl<'ntiJJde 1-lCj n· 

(173~4400~11:!0-3 SSP'~t-\. inscritn (a) no CPF mh o n" 4:'-2.t'i.55.3-B-34, rara ocurnr o cargo t.l.: rro\ imcnto cm rnm1s.,:i11 .k: 

DIRl-'TOR (A} DO DlPARTA\-11-'NTO Dt' PLANEJ,\ME~TO. i:om d~ominal,'i'lo DA:,.;S. junlo a Sc=1:r<'taria \luni.:ipal ,le 

Go\cmn l' Gcstlo. Ar1. :!". [~1.1 rm1;1ría entra cm \·igo.- na da!a Jc §tia puhli.-a1,"à,1. rctroaginJu seu~ l'Í.:iln~ à J.11:i J~ OI J~· 

abr,I de: 2015. tk.1nJ,, r.:\ og.w.i., u,,; di,,-.o,i,.:ô~ ,:m ~011Lrá1·io. Rc:~1~tre--;.c. Pubhquc:-i-i:. Cumrra-se_ O \Bl '1-' TI PO 

PRrf[ITO \ft:'."JCIPAL D[ "iA,TA U.'ZIA. [ST,\1)0 1)(1 MARA'°II.\O. [M ~fl [)[ ABRIL D[ 20~5 

--~----~-----Ju...:elino da Cniz hlguc:ir.t Junior Prcfc:ito Munil·iral t..!c: Santa Lun:1.:\1.\ 

?ul-!1,.,.Jo r,.,r· ll~' ·ti.l~fl [).-\ Cll.l./ 111 bl I IR.\ 11 ·,u •~ 

PORTARIA !'º667:202,-GAB/P, llE 29 Ut: ABRIL m: 202~. 

POR í~RIA \"' f>fi7 :!0~5 - GAB.'P. DF .:!•) DE AHRIL OF: 2025. ·•l)ispôc: :.ohrc:" dc:,igna.;ã,, J~ FISCAL D~. l'O\. IR ..\TO._ 

~ dá out1a,; pro\'iJénnas". O PRLFTITO ML~ICIPAL DE S:\:",;T,\ Lt;ZI.\. n<1 u~ Je sua, anil-.uiç,·I<.',; l.:z:11~ e: Jus f""d,-r.:._ 

que= lhe sàn cC'nforido, por Lei. t' .:,m conformidade: a Lc:gi,IJçâo \•Í~t>nlc:. CO:>.SI ()f-,RA :--.. DO u di,pi.~,10 no anii:,, 1 ! 7. ,l.1 l,:i 

11" 14.133/21, A eJu:c:ui;ào do conll'alo 1..l.:·,.c-rá ser acompanhada e fi~caliLaJa por 1 (um) ou m;iis !i'il'.ai, J,1 1:n11ti;rto. 

r~pre-;cntJnte,- <la AJministraçào c:src=i:iahnc:nlt" Jc~ignados .::lmfonn~ rc=.:iuisit..,, est:i~ele,.:idos no art. 7~ Jc,IJ Lc:-i. ou pck,, 

r..:,r,..•,:ti\,,... ,;.uhstiru1 .. s. p.::rmiti,la a 1:nntr.ildl,'<l•l J,· 1crn:i10-. r;tra a-.-i,ti-los e ,uh,iJiii-los com infi1rmJç,..:s r,·r1in.·n1~, a ,-,,,1 
a1rihu1.,::iu; CO~SID! RA!l,;00 o lli,posto no ani~o 11 :. Paràgralos 1". 2". J" e: 4", e os lnci~~ 1 - a c:mpre,a ou o pwli--i,•n;.il 

contrat.,J., as-mmir:i rcs11nn,ahiliJadl' ci\'il uhjcti,a rela ,crJ..-idaJc e pda prüi~o das infom1:11;,,cs prc,1;11.fa,. tinnar,i 1.:nn.1 

de c~l!Tlpr,,mis:-o J,: Clln!i..lcn.:ialiwdc t' n:io ro,fr,a cxe-n::t:r altihuição própria e c:"'-du,;i\·a de íis.::il de contr:iw e li - a 

1:ontr..1taçjt1 de tcn;cirns nã,i eximirá de ri:::'ip11n:-ah1lidad~ o fi~L:at dt1 .:.,ntrnh>. m,s lim11~., da_, inf,,nna','t-cs rci:chidJ~ do h::1,:ci10 

,-ontr.i1.1J,,. ,la lc:1 n•' 1-U 3J,'2 I. Rl:SUL \ E: .A.ri. I". l>t',i_;::n.irt1 1a) Srnh,,r ta, JOS~. RlC:\RDO l'URI I.L.\ I>.\ SI 1. \ '\. 

in-.;.:riln (a I no C'!'F i\lF s.,h ,> n•· Clf.S :!t-.!(523-22. p~r;t atuar como í-1-..·al de (\mtr.Ho de S.-1, 1Ç•\~ e cnmrra,. da ~ .. .:r,·t;.i11.1 d,· 

Saiak nu úmhito <lo Pod.!r l· .. \el'U1i~o do l\luní.:ipiu. Art. 2". hta P"r1aria l."ntrn em ...-itrnr nd data d.: sua puhli.:a,;:i,l, fi.:;md,, 

rz, <.'~adas as disposiçcx•~ C"m contritrio. Rrgis1re-~e. Puh liqu('--s,:_ Cumpra-se. GA l.ff\l [TE DO PR[H I TO ~ ll., 1 CIP.\ L D [ 

S-\.~ l'A Ll 171.\, IS1 Af>O DO MARA,H.-\O. l·.\1 ~q IJI .. :...IIRIL IJI: 2025. Ju:-celino d.1 (.'nu 1-'ilgu<'ir.1 Ju11i0r Pr..-frilo 

~lumc,r,al d.:: Sanlil luLia M.\ 

... S~INADO Hi:!IIOl'<ICAMl· N •~ COM Cti; l l ► <C.-.DO o>AIJ'(AO ICl'-BWAStl t CA~,..,liO IJ~ 1 rM;>(), ~ .. CO,._HW'4!UADt (;lJM A M cli•UA 
PIIOVl~ÔRI"- N• ~ é.'0O·'1'. DE 2001, GAIIA."tll,.00 A. AUllt-1 llCIOAOl. A. \/"llOAOl JVM•D!C-. E A tNTEGr.t1DAOl 00 00<;U"'lt 'ollQ 



DIARIO 
Í~_ ·~' OFICl'\_L 
""-" ELETRONICO 

Quinta, 13 de Novembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1116 
ISSN 2965-5145 

PREFElllJR.A C:~ !A~:~A LUZJA 
N-FL b ll ~--

:::::\i-.;.~ .. , .. ,:.A S:mta Lu1ia - MA. 11 de Novembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERE~CIADORA 

IIERIK JAMES SILVA RAMOS 
SECRETÁRIO l\lU11-iICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA: 006/202!'i 

AVISO DE HO'.\IOLOGAÇ,\O 

EXTRATO DE HO'.\IOLOGAÇÀO 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZTA - MA. HOMOLOGAÇÃO. Homologtl 
a PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 4 l/:?025 
PROCESSO AD'.\1. Nº 112/2025, com amparo na 
lei Federal n.n 14. J 33/2 l e suas alterações, em 
conformidade com o especificado: Empresa: E R 
DE SOUZA FILHO, CNPJ nº 
23 .448.72110001-64. vencedora dos Itens (O 1 a 
80). que homologou o seguinte valor: RS 
769.951,65 (setecentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos). OBJETO: Registro de preço 
para eventual e fun1ra contratação de ~mprcsa 
especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares, odontológicos, com 
fornecimento de peças, para atender as 
nccessidad1,.,-s do município de Santa Luzia - MA. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n." 14.133/21 
com suas alterações. Herik James Silva Ramos. 
Sc1.:retário de Saúde. Santa Luzia - MA, 
04/11/2025. 

l'uhli.·,ulo por: Rd>«a da Sih·a Lima GonJinh-> 
A~('s~ra T l!"~ni .. ·a 

CóJ ,tzo iJ..-111 ifi.:;iJ,,r: 11 w~Jq9n u66q2< >: 51 l l .l ! ') 1 J J 7 

EXTRA TO DE CONTR-\. TO 

PELA BE'.\'EFICIARIA 

E R DE SOUZA FILHO 

EZEQUIAS RIBEIRO DE SOUZA FILHO 
CPF N" 323.243.832-68 

Puhhcu,I,, por'. Rd-e.:a da Si!\':& lim.'.l Goudinhu 

Asses'4lr• T ;.,nica 
Cooipo idenulicad<lí'. mnfrznxnh71D:5l 113 J9! 123 

EXTR.\TO DE CO~TRATO Nº 374112141/202~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 374112141/20::!5. PROCESSO 
AD~HNISTRATIVO Nº 112/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N" 41/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: E R DE SOUZA 
FILHO, CNPJ nº 23.448.721/0001-64. 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
11a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos 
hospitalares. odontológicos, com fomt·cimento de 
peças, para atender as necessidades do Município 
de Santa Luzia - MA. observância às disposições 
da Lei nº 14.133. de lºdcabril de 2021 com sms 
alterações. DA TA DO CONTRA TO: 13/ l 1/2015. 
Vigência do contrato 13/ l 1 /2026. VALOR: RS 
769.951.65 (setecentos e sessenta e nove mil. 
novecentos e cinquenta e um reais e scssent~ e 
cinco , centavos). DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 16 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PES$OA 
JlJRIDICA; 
l 0.301.00 l 3.1085.00003. 3. 90.39.00 - OUTROS 
SERYIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA; 

~ 
ASSl"-ADO EU:TAO"-ICAM~NIE C0"4 ClATIHCAOO PADAAO ICP-BRASIL l CAl'IIMl!O DI: Tl,..PO. l:M CON;QIIMI0ADl COM A Ml0!OA 
PROVISÔRIA N• 2200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUHNT!CIDADE. A VALIDADE JURIDICA E A INTEGll1DADE DO DOCUMENTO 

Página 1:2114 
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PELA GERE'."CIADORA 

IIERIK JAMES SILVA RA!\IOS 
SECRETÁRIO !\IUl'ilCJPAL DE SAÚDE 

PORTARIA: 006/2025 
.. 
-

A VISO DE 110:\IOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HO!\IOLOGAÇÁO 

PREFEITURA ?-.fUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - t-.1A. HO!v1OLOGAÇÃO. Homologo 
a PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 41/2025 
PROCESSO AD!\1 Nº 112/2025, com amparo na 
Lei Federal n.º 14. 133/21 e suas alterações, em 
conformidade com o especificado: Empresa: E R 
DE SOUZA FILHO, CNPJ nº 
23.448.721/0001-64, vencedora dos Itens (O l a 
X0). que homologou o seguinte valor: RS 
769.951,65 (.setecentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos). OBJETO: Registro de preço 
para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
manutençilo preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares, odontológicos, com 
fornecimento de peças, para atender as 
necessidades do município de Santa Luzia - t,..1A. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n.º 14. 133/21 
com suas alterações. Herik James Silva Ramos. 
Secretário de Saúde. Santa Luzia - !\tA, 
04/11/2025. 

Publi,·aoo po~ R~-ticcu Ja Silva Lima (i.,nd,oho 
As.-;~ssora T~n1~a 

Cooigo ide1J11fícadot: gw1fq9nu6í,q2ll~~ 111 l l')I 117 

EXTRATO DE CONTRATO 

PELA BENEl-'JCL\RIA 

E R DE SOUZA FILHO 

E:ZÉQUIAS RIBEIRO DE SOUZA nLHO 
CPF Nº 323.243.832-68 

Pubh~.,Jo ror: Rel'é~a da Silv• lin"' Goo,!u~,o 
Ai~Sc.>r.a. T ~nica 

CóJi~o idcnriticadoc, n111f17n,.nlr.t:0.'.51 li 3 l 91113 

EXTRATO DE CO~TRATO ~• 374112141/202~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 374112141/2025. PROCESSO 
AD~UNISTRATIVO Nº 112/2025. PREGÃO 
ELETRÓNICO SRP N" 41/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNlClPAL DE SANTA 
LUZIA-r..tA e a Empresa: E R DE SOUZA 
FILHO, CNPJ nº 23.448.721/000l-64. 
OBJETO; contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos 
hospitalares, odontológicos. com fornecimento de 
peças, para atender as necessidades do Município 
de Santa Luzia - MA. observância às disposições 
da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021 com suas 
alterações. DATA DO CO~TRA TO: 13/ 1 L'20:!5. 
Vigência do contrato 13/11/2026. VALOR: RS 
769.951.65 (setecentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e sessenl~ e 
cinco centavos). DOT AÇ AO 
ORÇAMENTÁRIA: O.:? PODER 
EXECUTIVO; 16 - FUNDO MUNIC[PAL DE 
SAÚDE; 10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PES~OA 
JURIDICA; 
t0.301.0013.2085.00003.3.90.39.00 - OUTROS 
SERYJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA; 

ASSINADO ELEIHON1CAMlNIE COM CllHIMCADO PA0HAO ICP-BHASIL t CAHIMBO DE llMPO, lM COIIIFOHMJDADl COM A M~DIUA 
PROVISÓRIA N• 2.200-2. OE 2001. GARANTINDO A AUTf:NT!CIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Contrato nº 374112141/2025 
Úl/lma aluobzaçóo 09/12/?025 

Local: Santa Luzia/MA Ôrgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1977 - Fundo Municipal de Saúde 

Tipo: Co'1trato (termo 1nic1all Receita ou Despesa: Despesa Processo: 112/20?5 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 09/12/2025 Data de assinatura: 13/11/2025 

Vigência: de 13/11/2025 a 13/11/2026 

a. .:. Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000268/2025 Fonte: STARTCOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

contra'.ação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corret•va de 

equir>Amentó'> ho<;pltalares. odontológicos. com fornl'!Cimento de peças. para atender as neces_sldades do Município 
de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R'i, 7&995165 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 23 448 721/0001-64 Cc-r1,,di:J, '", 1n,:;&;, (' peiul1d-1-:i>::, rio fnrm,n·,d·:r 

Nome/Razão social: E R DE SOUZA flLHO 

Arquivos Histórico 

Nome: Data/Hora de lnclusdo Tipo. 

CONTRATO 3741121412025 09/12/2025 - 09 4148 Contrato 

E, bir " l-1óel tc,,,s 

< Voltar 

1 
Criado pela Lei nº 14133/21 o Portal Nacional de Contratações PUblicas 

(PNCPJ e o si~ío eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de \1citações e contratos 

administrativos abarcados polo novel diploma. 
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A adequ.içEio. fided1gnidad(• e corretudf• das informações e dos arquivos 

relcitivos as contratações disponibili7adas no PNCP por força dJ Lei nº 

14.133/?021 s5o de estr1tJ r0spon~bilidade dos órgãos e entid,1dL'S 

contr;iL.mles, 

l"R!,-EfTURA DE SANTA LUZIA 
N"FL 6 Cj 

f> 


